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LEI MUNICIPAL N° 1296/2023 Em, 07 de novembro de 2023. 

Concede Titulo de Cidadão Santaluziense ao Jovem 
Felipe da Nábrega Silva e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Jovem Felipe da Nlábrega Silva. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, PB 07 de novembro de 2023. 

.....Á, i,(- 4 .je, 
'JOSÉ ALEXANDRE DE A JO 

Prefeito Constitucional 
uta-dre ,.4 

Afal:10 

c--se . - ...sk,LEI MUNICIPAL N° 1297/2023 Jo . ‘.ewko à  74d ;;vembro de 2023. 
CP • de SaÇO 

Concede Titulo de Cidadão Santaluziense ao Senhor 
José Francisco de Souza e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor José Francisco de 

Souza. 

Art. 2° O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em 
data a ser designada por seu Presidente e o Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, PB 07 de novembro de 2023. 
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